
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

C.I. NO 14612020 - SEMAS/DEAM Pinhais, 17 de setembro de2020

Para: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Departamento de Compras e Licitações - DECOL

Assunto: Autorização para compra.

Em cumprimento ao parágra'fo 20 do art. 7o do Decreto 253106, solicitamos a

verificação da existência em estoque dos seguintes produtos:

Saco plástico 85cmx52cm para cesta básica

Com base no mesmo texto legislativo, solicitamos ainda, a declaração oficial escrita

que o DECOL/SEMAD não possui o referido produto, ou que este não se encontra disponível

Atenciosamente,

*o""nnRMirva Duarte

Secretária Municipal de

Assistência Social

Diretora do Departamento de

Gercncia de Gestår:
e Loglstica.

Wilton Filipe de G lsquierdo

Rod. Dep. João Leopotdo Jacomet, ',r.ouo - centro/ t'"Hffiffffi-*ffiåtr^fuTji'f



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

C.I. NO 14712020 - SEMAS/DEAM Pinhais, 17 de setembro de2020.

Para: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Departamento de Compras e Licitaçöes - DECOL

Assunto: Autorização para compra

Em cumprimento ao parágra'lo 2o do art. 7o do Decreto 253106, solicitamos a

verificação da existência em estoque dos seguintes produtos:

Prendedor de roupas em madeira;

Suporte para vassouras e rodos.

Com base no mesmo texto legislativo, solicitamos ainda, a declaração oficial escrita

que o DECOL/SEMAD não possui o referido produto, ou que este não se encontra disponível,

Atenciosamente,

*"""ffi#*raDuarre
Secretária Municipal de

lnformo que o(s) item(ns) constante(s) neste
Assistência Social documento encqntre(mþse em ¡.¡¡. ff5lministração

indisponfvel(is) na Gerencia de Gestão
e Logfstica.

Diretora do Departamento de

Rod. Dep. João Leopbldo

de C.lsquierdo

efone:3912-52'16



FREFËITURA MUNITIFAL DË PINHAIS
Ë$TADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DË ASSISTÊi{CIA SOCIAL

c,t, N01s0/Ê02r * SEMA$/DEAM Finhais,2lcle setembro de 2020.

Fara: Secretaria Munlcipal de Admini*tração - 8ËMA0

Þepartarnento do Compras e Licitações - ÞECOL

Assunto: Autorização parn compra.

Ëm cumprinrento ao parágrafo 2o do art. 70 do Decreto 2531t6, soficitamos

verificação da existência em estoquo dos seguintes produtos:

i3'

Pacotes plåsticos - polaseal transparentë com solda - A79x108mm

protetor térmico papel couchê 1709 2'l0x110rnm

Logfstica.

Com base nô mesmo texto legisfativo, solicitamos aincla, a declaração oficial esçrit¿¡

que o DECüL1SËMAD não possui o referido produto, ou que este não se encontra disponível,

Atenciosametrte,

flosangela Batista da Silva tuarte

i

secretiiria Mu'icipal dft.,ror*o 
quÊ o(s) nem(ns) *r3,äfrff6 fl:rffo"ntmento 

de

Assistô'cía Sociat documento enconlra(m)*e em falt*dministraçåo
indisponlvel(is) na Gerencia de Gestão

Rrrd, Dep. Joür: LeoPoldn Tolafona: 3912-5216



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAT

c.l, No 15512020 * $EMAS/DEAM Pinhais, 02 de outubro de 2t20.

Para: Secretaria Municipal de Admlnistração . SEMAD

Departamento de Compras e Licitações . ÞECOL

Assunto: Autorização pära compra

Em cumprimento ao parágrafo 20 do art. 7" do Decroto 253/06, solicitamos a

veríficaçäo da existência em estoque dos seguintes produtos:

r thinelo un¡ssex tradicional.

Com base rìo mosmo toxto legislalivo, solicitamos ainda, a declaração oficialescrita

que o DËCOL/SEMAD não possui o referido produto, ou que este näo se encontra disponlvel,

Atenciosamente,

,-@x:1,*
Rosangela Batista da Silva Duarte

Secretária Municipal de

Assistên ci a Social 
lnformo gue o(s) item(ns) ionatante(s)AçÊlÞristraçao

documenlo encontrð(m).¡e em felta ou
indisponfvel(is) na Gerencia de Gcslâo

e Loglsticr.

Diretora do Depadamento cJe

Rod. Þep, Joåo Leopoldo J¡rcÞrnel, 1 ' Telefone: 391 2-5216



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTANO DO PARANÁ

SECRËTARIA MUNICIPAL ÞE ASSISTÊNCIA SOCIAL

c.t. No 15612020 * $ËMAS/DEAM Pinhais, 05 de outubro de 2020.

Paral $scretarla Municlpal de Administração - SEMAD

Departamento de Gompras e Licitaçöes - ÞËCOL

Assunto: Autorizaçäo para cûmpra.

Em cumprimento ao parágrafo 20 do art. 7o do Decreto ?53/06, solicitamos a

verificaçäo da existência em estoque dos seguintes produtos:

r Vela de aniversário (tema infantil);

r Forminhas para doces quadrada;

r TNT , Tecido näo tecido estampado patinhas;

r Baläo/bexiga no 08 nas cores: vermelho, amarelo e aãul,

Com base no mesmo texto legislativo, solicltamos alnda, a declaraçåo ofícial escrita

quê o DECOL/SEMAD não possui o referido produto, ou que este näo se encontra disponfvel,

Atençiosamente,

*o"unl]k*'u sirva Du arte
lnformo gue o(s) item nosto *

Secretária Munlcipal dscumento'encont oüÌi-öo Departamonto de

Assistência Social
indisponfvel(is) na Gcrencia de Ctest&a6¡1inistração

Rod. Dep, João Leopoldo

e Logletie.

Telefone: 3912-8216



Secretaria Municipal de Saúde
Receituário de Outros Medicamentos

500Endereço: GUILHERME WEISS No:

Bairro: VILATARUMA. 83323200

UNIDADE DA SAUDE DA FAMILIA TARUMÃ

ESTE MEDICAMENTO NAO FAZ PARTE DO ELENCO DE MEDTCAMENTOS BÁsIcoS Do MUNIGíPIo DE PINHAIS

RECEITUÁNIO

Paciente: 4144629 - CEZAR GABRIEL LOPES RAMALHO SANTOS
898.0039.6977 .8087
Nome Social:
Endereço: R ADOLFO C MULHMANN, N: 023 Bairro:JARDtM CLAUDTA

CNS

Prescreve-se os seguintes medicamentos abaixo

1 ) DlPROSALlC...............Uso Contínuo
APLICAR NO COURO CABELUDO 1X/NOITE

2) lCD10% CETOCONAZOL20/o
SULFETO DE SELENIO 2o/o SHAMPOO BASE QSP 150M1 - USO
CONTINUO LAVAR O COURO CABELUDO EM DIAS ALTERNADOS, DEIXAR AGIR POR 3 MINUTOS,
ENXAGUAR E REPETIR O PROCESSO.

Pinhais, 31 de Agosto de2020.

,à.

a).: DANIELE MARTINS LOPES
CRM: 21253l

ft*,,qlion ,*r.LÀÀ 3 rnUv"l
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PRepelruRR MuuctpAL DE PlruHals

Esrnoo oo PnnaruÁ
SecnernnlR Mur.¡lctpAL or Snúoe

DrpRRraMENTo oe AsslsrÊrucla À Saúoe

NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE MEDICAM ENTO

Nome do Usuário: CEZAR GABRIEL LOPES RAMALHO SANTOS

Através deste informamos que o medicamento DIPROSALIC NAO faz parte da

Relaçäo Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME). Portanto não é fornecido

nas farmácias públicas do município de Pinhais. Amparado no fato de não fazer parte do

Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

A orientação acima está de acordo com o Decreto N' 75OB de 28 de Junho de

2011, conforme segue:

Att. 28. O acesso universal e igualitétrio a assisféncia farmacêutica pressupõe,

cumulativamente:

I - estar o usuário assrsfido por açöes e serviços de saúde do SUS;

ll - ter o medicamento sido prescrito por profissional de sa(tde, no exercício regular de suas

funções no SUS;

lll - estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os Protocolos Ctínicos e
Diretrizes Terapêuticas ou com a relação específica complementar estaduat, distritat ou municipal

de medicamentos;

Pinhais,,jJ ¿e a ¿s.*a de 2o2o
{t

.tkm Tatiana Akemi Kurihara
Farmacêutica - CRF/PR n.o 21.058

Prefeltura tuluniclpal de pinhalsFarmacêutica ou Enfermeira
Carimbo e Assinatura

Unidade de Saúde da Família Tarumä
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COMESP

CEP - Centro de Especialidades do Paraná

RECEITUÁRIO CLfNICO

lFacirnE' EÞ'lAJtltrt II:IENRIQjJE R0Þ45,'EA'lÏDIi'f.I'EFl,

'Êrtå sLtSl ffißr0üÊ3,:ã17,3'7É09
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Säs JtssÉdos,:P¡l1þis, -iFRr ã.4,de Sehrn'bro de2ÉÊB

Dr, Luis Paulo F. S. Dutra
NeuroPediatra

CRM-PR 32456
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COMESP

CEP - Centro de Especialidades do Paraná

RECE|TUÁRIO CLINrcO

lFacienh' EÞ'lÁ¡lltrI- ¡l-lEll¡R'IqiJE ROÞAS fÁ'ÞND¡[i, T'Ell¡
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Sãs losËdosìFi:rabis -:FRn E4de Sebrn,hr¡o de2ËåÜ

Dr, Lurs Paulo F. S, Dutra
NeuroPediatra
cRM-PR 32.456

;1ftJIE FìAlCl-0 iFERR'EIRADE iEü.IE¡.ÐtitÏRA
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PnrprlruRa MururcrPAL DE PlruHRls

Esrnoo oo PnnnruÁ
SrcRernnrR MurrrrcrPAL oe Snúoe

DrpnnreMENTo oe AssrsrÊrucrn À Snúoe

NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

Nome do Usuário: EMANOEL HENRIQUE RODAS CANDATTEN

Através deste informanros que o PEG- POLIETILENOGLICOí¿OOO t|RO taz parte

da Relaçäo Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME). Portanto não é fornecido

nas farmácias públicas do município de Pinhais. Amparado no fato de näo fazer parte do

Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

A orientação acima está de acordo com o Decreto N" 7508 de 28 de Junho de

2011, conforme segue:

Att.28. O acesso universal e igualitário à assisfência farmacêutica pressupöe,

cumulativamente:

I - estar o usuário assisfido por açöes e seruiços de saúde do SUS;

ll - ter o medicamento sido prescrito por profissional de saúde, no exercício regular de suas

funções no SUS;

Ill - estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os Protocolos Clínicos e

Diretrizes Terapêuticas ou com a relação específica complementar estadual, distrital ou municipal

de meoicamentos;

Pinhais, 4,9 de /V û-r-/ap de 2O2O

Ihtiana Akemi

Farmacêr-rtica ou Enferme
Carimbo e Assinatura

n.o 21.058
tvlunicipal de Pinhais

Unidade de Saúde da Família Tarumä



PRerrrruRa MuucIPAL DE PlruHars

EsrRoo oo PnnnruÁ
SecRer¡RI¡ Mur.rc¡PAL oe Saúoe

DepnnreuENTo or AsslsrÊrucle À Snúoe

NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

Nome do Usuário: EMANOEL HENRIQUE RODAS CANDATTEN

Através deste informamos que o sabonete de enxofre NAO 'faz parte da Relaçäo

Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME). Portanto não e fornecido nas

farmácias públicas do município de Pinhais. Amparado no fato de não fazer parte do

Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

A orientação acima está de acordo com o Decreto N" 7508 de 28 de Junho de

2011, conforme segue.

Atf.28. O acesso universal e igualitario â assisféncra farmacêutica pressupõe,

cumulativamente:

I - estar o usuario assisfido por açöes e serviços de saude do SUS;

ll - ter o medicamento siclo prescrito por profissional de saúde, no exercício regular de suas

funçöes no SUS;

lll - estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os Protocolos Clínicos e

Diretrizes Terapêuticas ou com a relação específica complemcntar estadual, distrital ou municipal

de medicamenfos;

Pinhais, x) de últue de 2020

@_
Farmacêutica ou Enfermerra

Carimbo e Assinatura

Unidade de Saúde da Família Tarumä



un¡ct

Secretaria Municipal de Saúde
Receituário de 0utroi Medicamentos

Endereço: GUILHERME WEISS No:

Bairro: VILA TARUMA. 83323200

UNIDADE DA SAUDE DA FAMILIA TARU

ESTE MEDICAMENTO NAO FAZ PARTE DO ELENCO DE MEDICAMENTOS BÁSIcoS Do MUN¡cíPIo DE PINHAIS.

RECEITUÁNIO

Paciente: 492461217 - E1ÝtANOEL HENRIQUE RODAS CANDATTEN
700.0023.9173.7909
Nome Social:
Endereço: R ROSA MACARINI, N: 420 Balrro:EMILIANO pERNETA

CNS

Prescreve-se os seguintes medicamentos abaixo

1 ) lnvermectina.........,.....2 CAI
TOMAR 1l2CP APÓS O ALMOçO EM DOSE UNTCA 1XISEMANA pOR MA|S 4 SEMANAS

2) SABONETE DE ENXOFRE - GRANADO 1 CAt
Uso Tópico
USAR DURANTE O BANHO

Pinhais, 02 de Outubro de 2020
Farmfrcl* Tarumå
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Enderego: RENATo NUNËS ßlBAl No:

Bairo: GENTRO'83323400

mt

uNr DE PRONTO ATENDIMENTO. UPA

ESTE MEÐICAMENTO NAO FAZ PARTE OO ËLENCO DË MËDICAMENTOS BA$ICOS ÞO MI.JNICIPIO DE PINHAIS.

REGEITUÁNIO

Paciente: 898014442 - GABRIEL HENRIQUE BORGES RODAS
898,0004.2210.1097
Nome Social:
Endereço: R ROSA MACARINI, N: 530 Bairro:EMILIANO PERNETA

cNs

Prescreve-se os seguintes medieamentos abaixol

1) Ðipirona 500 m9....,,.........Uso Oral
Tomar 1 comprimido, a cada 6 horas, se dor

Pinhais, 14 de Outubro de 2020.

D(a),:T VIANA GOLINELLI
CRM: 3871



Nome do Usuário:

Esrnoo Do PARANÁ
SecnrrnRrA MuNrcrPAL ÞE SAúDE

De pRRraMËNTo DE AsstsrÊn¡c¡n À $aúoe

NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

ue o medicamento ü I ¡r;¡ ¿tü¡¿ I ,ý Eq ftnï.Através deste informamos q

NAO faz parte da Relação Munici
-- t" {/

pal de Medicamentos Essenciais (REMUME). Poftanto

não é fornecido nas farmácias públicas do município de Pinhais. Amparado no fato de

näo fazer parte do Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

A orientação acima está de acordo com o Decreto N" 7508 de 28 de Junho de

2011 , conforme segue:

Att.28. O acesso universal e igualitário â assrsfência farmacêutica pressupöe,

cumulativamente:

I - estar o usuário assisfldo por açÕes e serulços de saude do SUS;

ll - ter o medicamenta sido prescrito por profissional de saude, no exercício regular de suas

funçÕes no SUS,'

lll - estar a prescrição em confonnidade cam a RENAME e os Protocolos Clínicos e

Diretrizes Terapêuticas ou com a relação específÌca complementar estadual, distrital ou municipal

de medicamenfos;

Pinhais, ¿\ ¿*l
de tt¿ { t¡"t t ç de 2020.

Ma.rchlor¿ttt¡
- COREN/PR n.o 40.3tri'
h/Irnicipalde Pinhais

Farmacêutica ou Enfermeira
Carimbo e Assinatura

Unidade de Saúde da Família A { Pan ñ /-n



PnerrrrunR MururcrPAL DE P¡¡lnals

EsrRoo oo Pnn¡ruÁ
SrcRrrnRrR Mur'rcIPAL or Saúoe

DepRRraMENTo oe AssrsrÊrucln À Snúoe

NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

Nome do Usuário: ROGERIO CENI MORAIS

Através deste informamos que o medicamento PATANAL S NÃO faz parte da

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME). Portanto não é fornecido

nas farmácias públicas do município de Pinhais. Amparado no fato de não fazer parte do

Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

A orientação acima está de acordo com o Decreto N' 7508 de 28 de Junho de

2011 , conforme segue:

Art.28. O acesso universal e igualitário â assisléncia farmacêutica pressupõe,

cumulativamente:

| - estar o usuario assrsfido por açöes e serviços de saúde do SUS;

ll - ter o medicamento sido prescrito por profissional de saúde, no exercício regular de suas

funções no SUS;

lll - estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os Protocolos Clínicos e

Diretrizes Terapêuticas ou com a relação específica complemcntar estadual, distrital ou municipal

de medicamenfos;

Pinhais, 0 Ý- de (0üMt^o de 2o2o

Farmacêutica ou Enfermeira
Carimbo e Assinatura

TatÍanaA
Farmacâutica

P¡.efeitura tVl

Unidade de Saúde da Família Tarumã
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RECEITUÁNIO MÉDICO

Cliente:

Endereço

Bairro:

Cidade:

Ns Compl

j) F"/q,C ç
Pa;30, / Jn

3A OL" a' ,b,-,

oata:@7t /C, æ

tr, Md0 e* Uùa.-
!/

CARIMBO E

RUA GENERAL CARNEÍRO, 181 - CENTRO - TEL: (41) 3360-1800

CURITIBA - PR

DO MEDICO

receitua.xls 2502 As-V (148 x 21Omm)


